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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBL~IA LEGISLATIVA 

LEI lID 1.488 de 14 de novembro de 1 960 • 

Ooncede pensão de Cri 3 000,00 
mensais, à Dona lQ'MIRA mBBES D! 
Y.Al'WWSIa o 

o PRESIDENTE l)A ASSF.";'nI.1IA ~I.Hsz.nTXVA DO ES~ 
DB MATO GROSSO I 

Faço saber que a 4ss~blé1a Legislativa do Estado de 
ereta e eu promulgo no s te~os do artigo 17 da OonstitUI 
ção do Estado a seguinte leia -

Artigo 1" - Idea eClncectida a. partir de lA de janeiro -
de 1 ~1, uma pensão mensal de Orl 3 000,00 (três mU cruze! 
ros), a Dona l!,'T"\lrrR,,, TO~ XRZYMlO~SKr. 

Artigo 2Q - As dospeBaf decorrentes com a presente lei 
correrão à conta de ~A~ba prcpria - Penei~nistas do F~te.do -
suplemen1iada se necassó'r:1.o. 

Artigo ~Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua -
publicação, revogadas as disposições am contrário. 

Assembléia. Legislativa do Estado, em Cuiabá, 14 de 
vembro do 1960. 
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